
 

 
 

                          CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
                                              ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                                                                                     “Deus seja louvado” 

 

 

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

Ficam os Srs. Vereadores, de conformidade com o que dispõe o art. 159, § 3º do Regimento 

Interno da Câmara, convocados para a sessão extraordinária que este Poder Legislativo fará 

realizar após o encerramento da sessão ordinária do dia 09/12/2024, para deliberação do 

seguinte processo: 

 

– Processo nº 4788/24, protocolizado sob o nº 5125/24, de iniciativa do Prefeito Municipal, 

contendo Veto Integral ao Autógrafo nº 4969/24, de autoria da Mesa Diretora da CMVV, que 

“Fixa os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais do Município 

de Vila Velha para o quadriênio 2025/2028 e dá outras providências”. 

Sala das sessões, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

BRUNO LORENZUTTI 

Presidente da Câmara 
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